
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 106/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 02 de maio de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020

RESOLVE:

Art. 1º - a Portaria 236/2022 (PORTARIAS/VID) de 21 de Julho de 2022.REVOGAR 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos
a partir do dia 28 de abril de 2023.

(Assinado digitalmente em 02/05/2023 11:35)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###037#0

Processo Associado: 23352.000027/2023-11
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 107/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 03 de maio de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

,/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020
considerando o que consta no   Processo nº 23352.001140/2023-13,

RESOLVE:

Art. 1º  a Portaria 78/2023 - PORTARIAS/VID, de 17 de março de 2023,ALTERAR
que constitui a Comissão Local responsável pela elaboração do Plano de
Desenvolvimento Institucional (PDI) do Instituto Federal Catarinense 2024 - 2028,

 conforme segue:

  da categoria Articulador de Desenvolvimento Institucional:Excluir

 Nadir Paula da Rosa - Coordenadora Substituta

  na categoria Articulador de Desenvolvimento Institucional:Incluir

 Josy Alvarenga Carvalho Gardin - Coordenadora Substituta

Art. 2º - A Comissão Local responsável pela elaboração do Plano de
Desenvolvimento Institucional (PDI) do Instituto Federal Catarinense 2024 - 2028,

 passa a ter a seguinte composição:

Articulador de Desenvolvimento Institucional;
Rodrigo Zuffo, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 18XXX25 -

 Coordenador;

Josy Alvarenga Carvalho Gardin, Professora EBTT, Matrícula SIAPE nº 19XXX87 -
Coordenadora Adjunta;
Diretor-geral;
Jaquiel Salvi Fernandes, Professor EBTT, Matrícula SIAPE nº 18XXX30 - Membro

 Titular;

Josy Alvarenga Carvalho Gardin, Professora EBTT, Matrícula SIAPE nº 19XXX87 -
Membro Suplente
Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão;



Josy Alvarenga Carvalho Gardin, Professora EBTT, Matrícula SIAPE nº 19XXX87 -
 Membro Titular;

Raffael Marcos Tófoli, Professor EBTT, Matrícula SIAPE nº 31XXX80 - Membro
Suplente;
Diretor de Administração e Planejamento;
Rodrigo Zuffo, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 18XXX25 - Membro

 Titular;

Ricardo Köhler, Técnico em Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 20XXX12
 - Membro Suplente;

Coordenação de Infraestrutura e Serviços;
Ricardo Köhler, Técnico em Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 20XXX12

 - Membro Titular;

Glênio Gomes Nazareno, Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 21XXX17 -
 Membro Suplente;

Representante da Comissão Interna de Supervisão do PCCTAE (CIS) Local;
Eliana Silva da Silva, Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 11XXX01 - Membro

 Titular;

Thales Fellipe Guill, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 17XXX85 -
Membro Suplente;
Representante da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) Local;
Mariah Rausch Pereira, Professora EBTT, Matrícula SIAPE nº 22XXX91 - Membro

 Titular;

Fábio José Rodrigues Pinheiro, Professor EBTT, Matrícula SIAPE nº 17XXX28 -
Membro Suplente;
Representante da Comissão Própria de Avaliação (CPA) Local;
Grasiele Reisdorfer, Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 13XXX47 - Membro

 Titular;

Kelly Aparecida Gomes, Professora EBTT, Matrícula SIAPE nº 11XXX05 - Membro
Suplente;
Representante do Núcleo de Gestão Ambiental (NGA) Local;
Bruno José Dani Rinaldi, Técnico de Laboratório, Matrícula SIAPE nº 22XXX62 -
Membro Titular;
Representante dos discentes;
Henrique Rigo, discente - Ensino Superior - Agronomia, Matrícula nº 20xxxxxx04 -

 Membro Titular;

Bruna Delany, discente - Ensino Superior - Agronomia, Matrícula nº 20XXXXXX59 -
Membro Suplente;
Representante da sociedade civil;

 Mauro Berti - Membro Titular.

Art. 3º Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas para o coordenador e
até 1 (uma) hora semanal para os membros pertencentes ao quadro do IFC,
conforme Nota Técnica Conjunta 01/2022-PROEN-PROPI-PROEX/IFC de 07/03

 /2022.



 Art. 4º Prazo para conclusão dos trabalhos: 31 de dezembro de 2023.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 03/05/2023 17:21)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 108/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 03 de maio de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

RESOLVE:

Art. 1º -  os servidores,  DESIGNAR SÍLVIA MARINA RIGO, SIAPE nº 19XXX94; 
, SIAPE nº 17XXX70; CAROLINE VIAN SPRICIGO ,NADIR PAULA DA ROSA

 SIAPE nº 17XXX58;  SIAPE nº 17XXX61;CASSIANA SCHMIDT, ELIANA SILVA DA
, SIAPE nº 11XXX01;  SILVA EDWIN ALBERT MULLER, SIAPE nº 3007033; 

 GLÊNIO GOMES NAZARENO, SIAPE nº 17XXX50; ,GRASIELE REISDORFER
, paraSIAPE nº 13XXX47 e , SIAPE nº 21XXX76GRAZIELI FERREIRA DA ROSA

sob a coordenação da primeira, comporem a Comissão de Eventos do IFC Campus
 Videira.

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 4 (quatro horas) ao coordenador e 2
(duas) horas semanais aos membros, conforme Nota Técnica Conjunta 001/2022-

 PROEN-PROPI-PROEX/IFC de 07/03/2022.

Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 38/2023 - PORTARIAS/VID,
 de 09 de fevereiro de 2023.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data e terá vigência até o
dia 03 de maio de 2025.

(Assinado digitalmente em 03/05/2023 17:21)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###037#0

Processo Associado: 23352.000027/2023-11
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 109/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 04 de maio de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos

 contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
 Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

    como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de

 inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 71/2023 com a
COOPERATIVA DOS PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERÊ,
CNPJ nº 08.971.433/0001-04. Com vigência do dia 02/05/2023 a 02/05/2024,
conforme disposto na Cláusula Décima do Contrato, cujo objeto é aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para
o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para o IFC 

 Videira, para o ano de 2023, descritos no quadro previsto na CláusulaCampus
Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública/Dispensa de Licitação nº 45/2023,

    conforme documentação que pode ser acessada no Processo 23352.000986/2023-
28.

RESOLVE:



  a  Art. 1º DESIGNAR servidora SORAIA CORRÊA MERCANTE, SIAPE nº 19XXX42,
 t  como Fiscal Técnica itular, e o servidor , SIAPE nºTHALES FELLIPE GUILL

  .17XXX85, como Fiscal Técnico substituto do contrato supramencionado
 Art. 2º Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para

desempenho dessas atividades.

Art. 3º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas

 atividades como fiscal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 04/05/2023 17:18)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 110/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 04 de maio de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos

 contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
 Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

    como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de

 inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 61/2023 com a
TALASKA ENERGIA LTDA, CNPJ nº 32.786.679/0001-82. Com vigência do dia 01/05
/2023 a 01/05/2024, conforme disposto na Cláusula Segunda do Contrato, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
limpeza, inspeção, testes e manutenção com eventual fornecimento de peças na
subestação abrigada de 23kv do IFC Campus Videira que serão prestados nas

 condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, conforme
   documentação que pode ser acessada no Processo 23352.000329/2023-81.

RESOLVE:



  o  Art. 1º DESIGNAR servidor DANIEL MANENTI, SIAPE nº 17XXX17, como Fiscal
 t  Técnico itular, e o servidor , SIAPE nº 20XXX12, como FiscalRICARDO KÖHLER

  .Técnico substituto do contrato supramencionado
 Art. 2º Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para

desempenho dessas atividades.

Art. 3º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas

 atividades como fiscal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 04/05/2023 17:18)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 111/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 09 de maio de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

CONSIDERANDO o Decreto nº 20.095/2023, de 20 de abril de 2023.

RESOLVE,

Art. 1º -  os servidores , SIAPE nºDESIGNAR JAQUIEL SALVI FERNANDES
18XXX30, como representante titular, e ,JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN
SIAPE nº 19XXX87, como representante suplente do Instituto Federal Catarinense 

para comporem o Conselho Municipal de Segurança Escolar do Videira, Campus
Município de Videira.

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal ao
representante titular e 0,5 (meia) hora ao representante suplente, conforme Nota
Técnica Conjunta 001/2022-PROEN-PROPI-PROEX/IFC de 07/03/2022.

Art. 3º- O mandato dos membros será de 2 (dois) anos podendo ser prorrogado por
igual período.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/05/2023 16:22)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###037#0

Processo Associado: 23352.000027/2023-11
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 112/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 09 de maio de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - o mandato da Comissão Local de Avaliação (CLA) instituídaPRORROGAR 
pela Portaria 183/2021 - PORTARIAS/VID de 16 de julho de 2021 e suas alterações.

 Art. 2º - Estabelecer o término do mandato em 30/07/2023.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 10/05/2023 08:22)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###037#0

Processo Associado: 23352.000027/2023-11
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 113/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 11 de maio de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

RESOLVE:

Art. 1º -  os servidores , SIAPE nºDESIGNAR, GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO
27XXX37;   EVERSON WILLIAN BATISTA, SIAPE nº 21XXX17; RICARDO

 paraSIAPE nº 20XXX12 e , SIAPE nº 18XXX60,KÖHLER, RAFAELA AGOSTINI
comporem a Equipe de Apoio para Licitações, na modalidade Pregão, do Instituto
Federal Catarinense  Videira.Campus

Art. 2º - Estabelecer carga horária semanal de até 1 (uma) hora para os membros.

Art.3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data e terá vigência até 11
de maio de 2024.

(Assinado digitalmente em 11/05/2023 15:53)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 114/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 11 de maio de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

RESOLVE:

Art. 1º -  os servidores , SIAPE nº 18XXX25; DESIGNAR, RODRIGO ZUFFO
  GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO, SIAPE nº 27XXX37; RAFAELA AGOSTINI,

SIAPE nº 18XXX60; , SIAPE nº 28XXX93; LUANA DE ARAÚJO HUFF DIEGO
, SIAPE nº 17XXX07; , SIAPE nº 20XXX12 e ALAN PEREIRA RICARDO KÖHLER

 para comporem a Equipe Geral, SIAPE nº 31XXX80,RAFFAEL MARCOS TÓFOLI
de Planejamento de Contratações, do Instituto Federal Catarinense  Videira.Campus

Art. 2º - Os trabalhos desta comissão serão coordenados pelo servidor RODRIGO
ZUFFO, o qual terá como suplente a servidora GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO.

Art. 3º - Estabelecer carga horária semanal de até 1 (uma) hora para os membros.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data e terá vigência até 11
de maio de 2024.

(Assinado digitalmente em 11/05/2023 17:03)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 115/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de maio de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111Campus

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,
considerando:

 - CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021

 RESOLVE:

Art. 1º -  os servidores  SIAPE nºDESIGNAR NAYLA PEREIRA PAGANINI,
33XXX23;  SIAPE nº 22XXX77 e ANTONINHO BALDISSERA, GRAZIELLE VIEIRA

 SIAPE nº 10XXX54, para comporem a banca examinadora para avaliaçãoGARCIA,
do extraordinário saber do componente curricular  para o CursoInglês Instrumental,

 Superior de Ciência da Computação do IFC  Videira.Campus
Estudantes que serão avaliados: WELLINGTON LINS MARQUES, MAYKY
CASTURINO VOLFF, JEREMY LI, IGOR PETRY ZIERATZKI, ANDRÉ VITOR
BASTOS DE MACÊDO, WILLIAN SOUZA RODRIGUES, GUSTAVO RODRIGUES
DE BARROS, GUSTAVO HENRIQUE BRUSCHI, PAULO SÉRGIO PIERDONÁ,
PAULO VITOR OLIVEIRA DA SILVA, WILLIAM SALVATTI, THIAGO LUIZ GOLIN
DALLAZEN, MATHEUS DOS SANTOS WOGT, JEDIEL ELIÉZER SANTOS DE
OLIVEIRA, GABRIEL NOGUEIRA, RAQUEL MARAFON, ALMIR ALEXANDRE
LOPES DO NASCIMENTO, ALEXANDRE WILLIAN DE BASTIANI, WESLEY
RICARDO LAMB, VINICIUS LAZAROTTO, GUILHERME LOPES DE ALMEIDA,
JOÃO VÍTOR RUBINI, GABRIEL HENRIQUE CIVIERO, OTÁVIO LUNARDELLI DE
GIACOMETTI, FELIPE BIAVA FAVARIN, ALMIR ALEXANDRE LOPES DO
NASCIMENTO, THIERRY MARCOFF SANTANA MACHADO, JOELTON BOLZANI
RIBEIRO, LUIGGI VICTÓRIO DE ARAUJO, GUSTAVO CEZÁRIO DE OLIVEIRA,
HELDER MARTINS DOS SANTOS, HENRIQUE PIERI DE LIMA, VIRGILIO LUIGI

  e MARCHIONI MUNIZ SASSI MAICON DE OLIVEIRA DA SILVA.

Art. 2º - A banca examinadora deverá atender ao art. 415 a Resolução nº 10/2021-
 CONSUPER.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 18
/07/2023.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 116/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de maio de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos

 contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
 Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

    como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de

 inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 02/2020 com a empresa
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A., CNPJ nº 08.336.783/0001-90. Com vigência do dia
27/01/2020 ao dia 26/01/2025, conforme disposto na Cláusula Terceira do Contrato,
cujo objeto é o fornecimento de energia elétrica mediante adesão ao Termo de

   Condições Comerciais e Anexos, Cláusula 1.1, conforme documentação que pode
 ser acessada no Processo 23352.0054/2020-38.

RESOLVE:



  o  Art. 1º DESIGNAR servidor DANIEL MANENTI, SIAPE nº 17XXX17, como Fiscal
 t  Técnico itular, e o servidor , SIAPE nº 22XXX62,BRUNO JOSÉ DANI RINALDI

  .como Fiscal Técnico substituto do contrato supramencionado
 Art. 2º Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para

desempenho dessas atividades.

Art. 3º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas

 atividades como fiscal.

 4  Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 113/2020 - PORTARIASArt. º -
 /VID, de 19 de fevereiro de 2020.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 117/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de maio de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos

 contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
 Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

    como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de

 inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 15/2018 com a empresa
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA -
VISAN, CNPJ nº 30.753.960/0001-93. Com vigência do dia 19/10/2018 ao dia 18/10
/2023, conforme disposto na Cláusula Nona do Contrato, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada de serviços de fornecimento de água potável para o IFC

    Campus Videira, conforme documentação que pode ser acessada no Processo
23352.002004/2018-75.

RESOLVE:



  o  Art. 1º DESIGNAR servidor DANIEL MANENTI, SIAPE nº 17XXX17, como Fiscal
 t  Técnico itular, e o servidor , SIAPE nº 22XXX62,BRUNO JOSÉ DANI RINALDI

  .como Fiscal Técnico substituto do contrato supramencionado
 Art. 2º Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para

desempenho dessas atividades.

Art. 3º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas

 atividades como fiscal.

 4  Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 290/2018 - GAB/DG/VID/IFCArt. º -
 /2018, de 29 de outubro de 2018.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 118/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de maio de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, no uso daCampus
competência que lhe foi subdelegada pela Portarianº111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020,

Resolve:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,DAVI CÉZAR DA SILVA,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 10XXX49, , ocupante do cargo deCARLOS ROBERTO DA SILVA
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 22XXX02 e ROSICLER ZANCANARO

, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 21XXX46, para, sobBERNARDI
presidência do primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor
Substituto na área de Matemática - Processo nº 23352.001828/2023-95. 

Art. 2º - A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 048- CONSUPER/2014. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 119/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de maio de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

RESOLVE:

 comoArt. 1º - DESIGNAR,  representantes para comunicação no IFC Campus
 as servidoras Videira, JULIANA CARLA BAUERLE MOTTA, SIAPE nº 16XXX74,

como titular e RAFAELA AGOSTINI, SIAPE nº 18XXX60, como suplente.

Art. 2º - As competências do comunicador no campus seguem o regimento interno
da Cecom.

 Art. 3º - Revogar a Portaria nº 13/2023 - PORTARIAS/VID, de 25 de janeiro de 2023.

- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.Art. 4º 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 120/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de maio de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

 RESOLVE:

 Instituir Comissão Especial responsável pela Coordenação, Execução eArt. 1º
 Acompanhamento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

 os servidores , SIAPEArt. 2º - DESIGNAR SORAIA CORREA MERCANTE
19XXX42;   DANIELI VIECELI, SIAPE nº 18XXX49; DEISE DALLPOSSO, SIAPE nº

 , SIAPE nº 21XXX76; 21XXX27; GRAZIELI FERREIRA DA ROSA LORIANE VICELLI
    , SIAPE nº 11XXX01., SIAPE nº 18XXX95 e ELIANA SILVA DA SILVA

 Os trabalhos desta Comissão serão presididos pela Nutricionista Art. 3º SORAIA
, a qual terá como suplente a Técnica em AssuntosCORREA MERCANTE

 Educacionais LORIANE VICELLI.

 - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e terá vigência até 19 deArt. 4º
maio de 2025.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 121/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 25 de maio de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

 RESOLVE:

 Declarar luto oficial no IFC Campus Videira, por dois dias contados destaArt. 1º
data (25/05/2023), em sinal de pesar pelo falecimento do estudante Leonardo Deon,

 aluno do curso de Engenharia Elétrica.

 O ato declarado nesta Portaria não traz prejuízos às atividadesArt. 2º
administrativas nem acadêmicas, exceto para o curso de Engenharia Elétrica, cujas

 aulas estão suspensas no dia de hoje, 25 de maio de 2023.

 Esta Portaria entra em vigor nesta data.Art. 3º
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 122/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 25 de maio de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111
/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela
entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

  como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de
inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 65/2021 com a empresa
ELOTECH SERVIÇOS INDUSTRIAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 14.048.837/0001-
15. Com vigência de 01/05/2021 a 01/05/2024, a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços manutenção preventiva e corretiva de
plataformas elevatórias (de passageiros) com fornecimento de peças, componentes
e acessórios novos para o IFC Campus Videira, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência (anexo ao Edital) conforme a cláusula
primeira do contrato, conforme documentação que pode ser acessada no Processo
23352.000193/2021-47.

RESOLVE,



Art. 1º - DESIGNAR o servidor ANDERSON CORRÊA GONÇALVES, SIAPE nº
21XXX14, como Fiscal Técnico titular, e a servidora CASSIANA SCHMIDT, SIAPE
nº 17XXX61, como Fiscal Técnica substituta do contrato supramencionado.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor GLÊNIO GOMES NAZARENO, SIAPE nº 17XXX50,
como Fiscal Administrativo titular.

Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal.

Art. 4º - Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de
sua vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas
atividades como fiscal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 123/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 26 de maio de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111Campus

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,
considerando:

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER.

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 118/2022, de 29 de março de 2022, que constitui o
Colegiado do Curso Superior em Agronomia do IFC Videira, conformeCampus 

 segue:

 Excluir:
 Allan Charlles Mendes de Sousa, SIAPE nº 22XXX18.

Incluir:
 Nadir Paula da Rosa

Art. 2º - O Colegiado do Curso Superior em Agronomia do IFC  Videira, sobCampus
 a presidência do(a) coordenador(a) do curso, passa a ter a seguinte composição:

, SIAPE nº 19XXX15; ,ALAN SCHREINER PADILHA NADIR PAULA DA ROSA
SIAPE nº 17XXX58; , SIAPE nº 18XXX49; DANIELI VIECELI MATIAS MARCHESAN

, SIAPE nº 19XXX89; , SIAPE nºDE OLIVEIRA  RAFFAEL MARCOS TÓFOLI
31XXX80; , SIAPE nº 20XXX95 e RICARDO DE ARAÚJO AGATÁ CAMILE

 , discente, Matrícula 2020008082.CORDEIRO DE OLIVEIRA

Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de até meia hora semanal aos membros,
conforme Nota Técnica Conjunta 001/2022-PROEN-PROPI-PROEX-PRODIN IFC de
07/03/2022;

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 124/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 30 de maio de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020

RESOLVE:

Art. 1º - a Portaria 222/2021 (PORTARIAS/VID) de 20 de setembro deREVOGAR 
 2021.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos
a partir do dia 25 de maio de 2023.

(Assinado digitalmente em 30/05/2023 11:04)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 125/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 30 de maio de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

 RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 75/2023 - PORTARIAS/VID, de 17 de março de 2023,
que constitui o Núcleo de Gestão Ambiental (NGA) do IFC  Videira,Campus

 conforme segue:

Incluir:

JOÃO BATISTA FERREIRA SOUZA DA SILVA, SIAPE nº 17XXX57

Art. 2º - O Núcleo de Gestão Ambiental (NGA) do IFC  Videira, passa a ter aCampus
 seguinte composição, sob a coordenação do servidor BRUNO JOSÉ DANI RINALDI:

 SIAPE nº 22XXX62; BRUNO JOSÉ DANI RINALDI, EDNEIDE RAMOS SANTANA, 
  30XXX48; , SIAPE nºSIAPE nº JOÃO BATISTA FERREIRA SOUZA DA SILVA

17XXX57;   FÁBIO JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO, SIAPE nº 17XXX28; GABRIEL
 , SIAPE nº 18XXX87 e    28XXX64SCHMITT, SIAPE nº ; JANE SUZETE VALTER

 ROSANGELA AGUIAR ADAM, SIAPE nº 17XXX38.

Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais ao
coordenador e 1 (uma) hora semanal aos demais membros, conforme Nota Técnica

 Conjunta 001/2022-PROEN-PROPI-PROEX/IFC de 07/03/2022.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e terá vigência até 17 de
março de 2025.

(Assinado digitalmente em 30/05/2023 16:00)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 126/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 30 de maio de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos

 contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

 como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de

 inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 06/2020 com a empresa
ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ 02.531.343/0001-08.
Com vigência de 17/08/2020 a 16/08/2023, conforme disposto na Cláusula segunda
do contrato, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de Copeiragem, Jardinagem, Manutenção Predial e Operador de Máquina
Copiadora para o Instituto Federal Catarinense  Videira que serão prestados Campus
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, conforme

   disposto na Cláusula Primeira do objeto do Contrato, conforme documentação que
pode ser acessada no Processo nº 23352.001291/2020-11.

RESOLVE:



  Art. 1º DESIGNAR o servidor RICARDO KÖHLER, SIAPE nº 20XXX12, como Fiscal
 t  Técnico itular, e o servidor  ,EVERSON WILLIAN BATISTA, SIAPE nº 21XXX17

   .como Fiscal Técnico substituto do Contrato supramencionado

Art. 2º  a servidora , SIAPE nº 17XXX70,DESIGNAR CAROLINE VIAN SPRICIGO
como Fiscal Administrativa titular e determinar que, nos seus afastamentos legais, a

 servidora , SIAPE nº 18XXX80 exerça a substituição.JOSIANE BONETTI

Art. 3º Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para
desempenho dessas atividades.

Art. 4º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas

 atividades como fiscal.

 Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 325/2022 - PORTARIASArt. 5º -
 /VID, de 22 de novembro de 2022.

Art. 6  º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 30/05/2023 16:00)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 127/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 30 de maio de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111
/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019 e Portaria
nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

 RESOLVE:

Art. 1º -  a servidora , SIAPE nºDISPENSAR ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ
18XXX54, de Coordenadora do Curso do PROEJA - Programa Nacional de
Integração da Educação Profissional com a Educação Básica na Modalidade

 do Instituto Federal Catarinense de Educação de Jovens e Adultos Campus
 Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

(Assinado digitalmente em 31/05/2023 07:58)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 128/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 30 de maio de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111
/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019 e Portaria

 nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

 RESOLVE:

Art. 1º -  o servidor , SIAPE nºDESIGNAR MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA
19XXX89, para Coordenador do Curso do PROEJA - Programa Nacional de
Integração da Educação Profissional com a Educação Básica na Modalidade

 do Instituto Federal Catarinense de Educação de Jovens e Adultos Campus
 Videira.

Art. 2º - Estabelecer carga horária de até 8 (oito) horas semanais, para esta
coordenação, conforme Nota Técnica Conjunta 001/2022-PROEN-PROPI-PROEX

 /IFC de 07/03/2022.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

(Assinado digitalmente em 31/05/2023 07:58)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL

DG/VID (11.01.07.01)
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